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Requerimento de Pesar N.º 

 

Assunto: VOTO DE PESAR à família do Senhor Carlos Cezar Pinto da Silva pelo seu 

falecimento. 

À Mesa: 

Requeiro à Mesa, observadas as formalidades regimentais, que seja inserto na Ata dos 

trabalhos legislativos, respeitosamente, 

   VOTO DE PESAR  

á família do senhor Carlos Cezar Pinto da Silva pelo seu falecimento ocorrido no dia 

12/06/2025. 

 Cidadão muito querido de todos na cidade, deixa esposa e filhos e netos, a quem 

prestamos nossas condolências e sinceros sentimentos. Era estimado como funcionário público 

municipal, tendo prestado serviços na guarda municipal e como motorista da saúde, sua 

dedicação como motorista fez com que se tornasse uma figura respeitada na comunidade de 

Cruzeiro. 

 Sua partida constitui em uma grande lacuna na vida daqueles que tiveram a 

oportunidade de conviver com ele. 

 Requeiro, finalmente, que cópia da presente propositura seja encaminhada à digna 

família enlutada, a quem desejamos paz, conforto e coragem neste momento difícil e de muita 

tristeza, para que tenha conhecimento da manifestação de pesar deste Legislativo Municipal. 

 

   Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, Cruzeiro, 13 de junho de 2025. 

 

 

DOUGLAS DUARTE MASULCK 

 

VEREADOR - NOVO 
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